
 
 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 
Vereador 

 

Itapemirim, 24 de outubro de 2019.

DE: Comissão de Finanças e Orçamento
PARA: Comissão de Fiscalização

Referência:
Processo nº 295/2019
Proposição: Parecer Prévio TCE-ES n° 1/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ementa: Parecer Prévio TC-092/2018 - Processo: 05686/2017-3

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na Comissão de Finanças

Ação realizada: Aberto Vista
Descrição: Em síntese essa Comissão opina pelo prosseguimento do processo com a
aprovação das contas do Prefeito Luciano de Paiva Alves, Viviane da Rocha Peçanha
Sampaio e Estevão Silva Machado, referente ao ano de 2016, nos termos da recomendação
do TCEES.

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Fiscalização
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